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Nº do Protocolo: 23041.039008/2019-01
PORTARIA Nº 3135 DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORURIPE DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe conferem os Artigos 11 e 14 da Lei nº 11.892, de 29.12.2008, nomeado pela Portaria nº 1.872/DG, de
19.06.2019, publicada no DOU de 21.06.2019, resolve:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão Local
para Reestruturação dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio do IFAL - Campus Coruripe. A comissão
exercerá suas atribuições no período de 25 de julho de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Helane Carine de Araújo Oliveira - SIAPE nº 1811232

Alex Aguiar da Silva - SIAPE nº 2235902

Esdras Jonathan Honorato Costa - SIAPE nº 1178241

Henrique Golbery Barbosa Correia - SIAPE nº 2208947

Mônica Costa Santos - SIAPE nº 1830243

JOSE ROBERTO ALVES ARAUJO
DIRETOR GERAL – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.018156/2020-18
PORTARIA Nº 1723, DE 8 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORURIPE DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe conferem os Artigos 11 e 14 da Lei nº 11.892, de 29.12.2008, nomeado pela Portaria nº 1.872/DG, de
19.06.2019, publicada no DOU de 21.06.2019, resolve:

DESIGNAR os  servidores abaixo relacionados para,  sob  a presidência  do primeiro,  compor  a  Comissão de
Organizaçãoda II MOPEE 2020 (Mostra de Pesquisa, Ensino e Extensão do IFAL - Campus Coruripe).

Eugênio Bastos da Costa - SIAPE nº 1410573

Alex Aguiar da Silva - SIAPE nº 2235902

Esdras Jonathan Honorato Costa - SIAPE nº 1178241

Everaldo dos Santos - SIAPE 1698131

Helane Carine de Araújo Oliveira - SIAPE nº 1811232

Hermes Lucas Padre dos Santos - SIAPE nº 2419201

Márcio Santos Bomfim - SIAPE nº 2399206
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Mônica Costa Santos - SIAPE nº 1830243

JOSE ROBERTO ALVES ARAUJO
DIRETOR GERAL - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.018160/2020-86
PORTARIA Nº 1724, DE 8 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORURIPE DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe conferem os Artigos 11 e 14 da Lei nº 11.892, de 29.12.2008, nomeado pela Portaria nº 1.872/DG, de
19.06.2019, publicada no DOU de 21.06.2019, resolve:

Designar os servidores abaixo relacionados, para sob a presidência do primeiro, compor o Colegiado do Curso
Técnico em Edificações do Campus Coruripe:

Presidente: ESDRAS JONATHAN HONORATO COSTA Siape 1178241

Área de Códigos e Linguagens

ALISSON WERNER ARRUDA DE ARRUDA Siape 2995211

MARIA JOSE OLIVEIRA Siape 1525217

Área de Matemática

CLAYTON PEREIRA DA COSTA Siape 11622169

TIAGO MARINHO DA SILVA Siape 2171073

Área de Ciências Humanas

HENRIQUE GOLBERY BARBOSA CORREIA Siape 2208947

Área de Ciências da Natureza

MARCOS FABRICIO LOPES ALVES Siape 2341004

Área Técnica

BRUNO ANDRADE DE FREITAS Siape 3047202

ÉRICA APRIGIO DE ALBUQUERQUE Siape 1066711

EUGÊNIO BASTOS DA COSTA Siape 1410573

JOSÉ DIOGO BARBOSA DE ALMEIDA Siape 36173185

LEOPOLDO MARCILIO GONÇALVES SOUZA Siape 2830213
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MARIA REGINA GONÇALVES DOS SANTOS Siape 2048282 

Representantes da Equipe Pedagógica

MÔNICA COSTA SANTOS Siape 1830243

Suplente: HERMES LUCAS PADRE DOS SANTOS Siape 2419201 

Representantes Discentes

LARISSA MARIA PAULINO CPF: ***.800.074-**

YSADORA BORGES LIMA CPF: ***.146.074-**

Este Colegiado terá vigência até 21 de fevereiro de 2021.

JOSE ROBERTO ALVES ARAUJO
DIRETOR GERAL – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.018319/2020-62
PORTARIA Nº 1753, DE 11 DE MAIO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 78/2020 - PROAD-
DSUP, de 08/05/2020;

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração e julgamento das planilhas de composição dos custos, de acordo
com a Instrução Normativa nº 05/2017, incisos I e II, do artigo 2º, para parametrizar as propostas e remunerar a
contratada vencedora do certame;

CONSIDERANDO a recomendação nº 180643 da CGU-Regional Alagoas, de aprimorar o levantamento de preços
de mercado no intuito de apresentar previsões mais factíveis dos valores a serem licitados, com a elaboração e o
julgamento de planilha de custos estimativos do IFAL;

CONSIDERANDO  que  a  elaboração  e  o  julgamento  das  planilhas  de  composição  dos  custos,  envolve
conhecimentos técnicos e um grande volume de trabalho e informações, demandando o envolvimento de um
grupo de trabalho, devido à urgência da contratação e atendimento de prazos processuais, RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão
responsável pela Elaboração e Julgamento de Planilhas de Custos e Formação de Preços, antes do pregão ou
após a licitação, para a devida composição e julgamento dos processos de contratações:

SERVIDOR/AS MATRÍCULA SIAPE Nº

FABIANNA DOMINGUES LINS CAVALCANTE 1763336

DJALMA BARBOSA DOS SANTOS 1981560

MAURÍCIO CALDAS DE VASCONCELOS 1672319

JORGE LUIZ BARBOSA DOS SANTOS 2080396
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ELIVANE ROSA BATISTA DE OLIVEIRA 1944435

POLIANA KELLY SEGALEN DE MOURA 2415682

RAFAELLA CRISTINA TEIXEIRA PENEDO 1663838

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.018330/2020-22
PORTARIA Nº 1758, DE 11 DE MAIO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado pelo  Decreto  de 10 de junho  de 2019,  publicado no D.O.U.  de
11/06/2019, seção 2, pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 178/2020 - CPPD, de
08/05/2020, resolve:

Designar  os  membros  para  compor  a  banca  de  avaliadores  na  Comissão  Especial  de  Avaliação  de
Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC da servidora, conforme quadro abaixo:

AVALIADO BANCA DE AVALIADORES LOTAÇÃO

CARLA SOUSA FERREIRA
LEONARDO GUIMARÃES DE FARIAS IFRN

ZALINE DO CARMO DOS SANTOS WANZELER IFPA

EDVANIA MEDEIROS DE OMENA IFAL

JULIO CESAR ALBUQUERQUE DA ROCHA IFAL

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo:23041.018391/2020-90
PORTARIA Nº 1770, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento  da  aquisição  de  acervo  bibliográfico  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE  ALAGOAS  -  CAMPUS
PIRANHAS, conforme condições, quantidades e exigências fixadas nos Estudos Preliminares, DFD, Mapa de
riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos, que serão elaborados posteriormente.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

JOSINO DE CARVALHO RIBEIRO 1814217

STEPHANIE CAROLINE LEOPOLDO DE CODORVA 3003587

PABLO FABRICIO DA CONCEIÇÃO 1781411

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANÇA 1880563
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DIEGO GOURTHIERES CAMPOS FERNANDES 2214438

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.
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Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
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o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Nº do Protocolo:23041.018395/2020-78
PORTARIA Nº 1771, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento  da  aquisição  de  equipamentos  para  os  laboratórios  do  Curso  de  licenciatura  em  Física  do
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS PIRANHAS, conforme condições, quantidades e exigências
fixadas nos Estudos Preliminares, DFD, Mapa de riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos, que serão
elaborados posteriormente.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

ALEX FRANCISCO DE MEDEIROS 1964781

WESLEY SILVA MARQUES RIBEIRO 3162492

PABLO FABRICIO DA CONCEIÇÃO 1781411

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANÇA 1880563

ROBENILSON FERREIRA DOS SANTOS 2124937

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I- Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e
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d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;
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IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X- providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL - TITULAR 
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Nº do Protocolo:23041.018396/2020-12
PORTARIA Nº 1772, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento da aquisição de equipamentos para os laboratórios do Curso Técnico integrado em Agroindústria
do INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS PIRANHAS, conforme condições, quantidades e exigências
fixadas nos Estudos Preliminares, DFD, Mapa de riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos, que serão
elaborados posteriormente

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Cristiano Quintino Furtado 2171554

Hugo José de Araújo Correia 2996411

Pablo Fabrício da Conceição 1781411

Antonio Iatanilton Damasceno de França 1880563

Jackson Moreira de Souza 3159586

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.
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§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;
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X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Nº do Protocolo:23041.018403/2020-86
PORTARIA Nº 1773, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento  da  aquisição  de  mobiliários  para  os  laboratórios  do  INSTITUTO  FEDERAL DE  ALAGOAS  -
CAMPUS PIRANHAS, conforme condições, quantidades e exigências fixadas nos Estudos Preliminares, DFD,
Mapa de riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos, que serão elaborados posteriormente.
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SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Jackson Moreira de Souza 3159586

Hugo José de Araújo Correia 2996411

Pablo Fabrício da Conceição 1781411

Damazio Alencar Siqueira de Farias 2996360

Wesley Silva Marques Ribeiro 3162492

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.
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II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
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Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Nº do Protocolo:23041.018404/2020-21
PORTARIA Nº 1774, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento da aquisição de cortinas para sala de aula do INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS
PIRANHAS, conforme condições, quantidades e exigências fixadas nos Estudos Preliminares, DFD, Mapa de
riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos, que serão elaborados posteriormente.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Márcio Alexandre Veloso Gomes 2214438

Antonio Iatanilton Damasceno De França 1880563

Pablo Fabrício da Conceição 1781411

Thyago Ruzemberg Gonzaga de Souza 1047368

Renata Maria Wanderley Rocha de Sá 1829920

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;
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c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:
I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;
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IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL - TITULAR 
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Nº do Protocolo:23041.018407/2020-64
PORTARIA Nº 1775, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento da aquisição de serviços de engenharia para a construção da cobertura da quadra poliesportiva do
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS PIRANHAS, conforme condições, quantidades e exigências
fixadas nos Estudos Preliminares, DFD, Mapa de riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos, que serão
elaborados posteriormente.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Elma Albuquerque Leite 2285636

Antonio Iatanilton Damasceno De França 1880563

Pablo Fabrício da Conceição 1781411

Aristófanes Matias Gomes da Silva 3052987

Ívis Claudino Firmino 2261329

Wellton Amorim Falcão de Lima 2388297

Alex Francisco de Medeiros 1964781

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.
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§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;
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X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL – TITULAR

Nº do Protocolo:23041.018411/2020-22
PORTARIA Nº 1776, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento  da  aquisição  de  equipamentos  e  implementos  para  o  curso  integrado  em  Agropecuária  do
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS PIRANHAS, conforme condições, quantidades e exigências
fixadas nos Estudos Preliminares, DFD, Mapa de riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos, que serão
elaborados posteriormente.
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SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Marcondes Inácio da Silva 2170733

Fabiano Barbosa de Souza Prates 1131335

Fábio José Marques 1171809

Michelangelo de Oliveira Silva 2178804

Randerson Cavalcante Silva 2361103

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.
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II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
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Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL – TITULAR

Nº do Protocolo:23041.018414/2020-66
PORTARIA Nº 1777, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento da aquisição de sistema de câmeras de segurança para INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS -
CAMPUS PIRANHAS, conforme condições, quantidades e exigências fixadas nos Estudos Preliminares, DFD,
Mapa de riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos, que serão elaborados posteriormente.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Cássio Aquino Rocha 2397858

Lauro Alves de Carvalho 2397864

Alex Francisco de Medeiros 1964781

Márcio Alexandre Veloso Gomes 2214438

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;
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c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;
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III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL – TITULAR
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Nº do Protocolo:23041.018415/2020-19
PORTARIA Nº 1778, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento  da  aquisição  de  serviços  de  engenharia  para  a  construção  do  campo  de  futebol  Society  do
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS PIRANHAS, conforme condições, quantidades e exigências
fixadas nos Estudos Preliminares, DFD, Mapa de riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos, que serão
elaborados posteriormente.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Ívis Claudino Firmino 2261329

Antonio Iatanilton Damasceno De França 1880563

Pablo Fabrício da Conceição 1781411

Aristófanes Matias Gomes da Silva 3052987

Damazio Alencar Siqueira de Farias 2996360

Wellton Amorim Falcão de Lima 2388297

Alex Francisco de Medeiros 1964781

Elma Albuquerque Leite 2285636

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos
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Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.
Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL – TITULAR

Nº do Protocolo:23041.018419/2020-99
PORTARIA Nº 1779, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento  da  aquisição  de  aparelhos  de  ar-condicionado  para  INSTITUTO  FEDERAL DE  ALAGOAS  -

30



4231

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Alagoas

Reitoria

BOLETIM DE SERVIÇOS
Nº 087/2020 – Publicação em: 12 de maio de 2020

CAMPUS PIRANHAS, conforme condições, quantidades e exigências fixadas nos Estudos Preliminares, DFD,
Mapa de riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos, que serão elaborados posteriormente.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Lauro Alves de Carvalho 2397864

Marcondes Inácio da Silva 2170733

Alex Francisco de Medeiros 1964781

Cássio Aquino Rocha 2397858

Wellton Amorim Falcão de Lima 2388297

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:

I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:
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I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII- justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.
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§ 3º O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL – TITULAR

Nº do Protocolo:23041.018422/2020-11
PORTARIA Nº 1780, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento  da  aquisição  de  equipamentos  de  tecnologia  da  informação  para  suportes  às  atividades
acadêmicas do INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS PIRANHAS, conforme condições, quantidades e
exigências fixadas nos Estudos Preliminares, DFD, Mapa de riscos, Termo de Referência, Edital e seus anexos,
que serão elaborados posteriormente.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Cássio Aquino Rocha 2397858

Lauro Alves de Carvalho 2397864

Pablo Fabrício da Conceição 1781411

Renata Maria Wanderley Rocha de Sá 1829920

Wellton Amorim Falcão de Lima 2388297

Luana Vital Cavalcante Brandão 1939582

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:
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I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e

III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.
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Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

VII - descrição da solução como um todo;

VIII- justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.
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§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Nº do Protocolo:23041.018426/2020-91
PORTARIA Nº 1781, DE 12 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL/ Campus Piranhas, designado pela Portaria
n°1879 da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no
DOU nº 118, seção 2, no uso de suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de
Planejamento da a contratação de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública para o INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS PIRANHAS, conforme condições,
quantidades e exigências fixadas nos Estudos Preliminares, DFD, Mapa de riscos, Termo de Referência, Edital e
seus anexos, que serão elaborados posteriormente.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

Márcio Alexandre Veloso Gomes 2214438

Diego Gourthieres Campos Fernandes 1755195

Jackson Moreira de Souza 3159586

Wellton Amorim Falcão de Lima 2388297

Art. 2º Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:
I - Elaboração do documento para formalização da demanda - DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:

a  -  A justificativa  da  necessidade  da  contratação  explicitando  a  opção  pela  terceirização  dos  serviços  e
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso;

b - A quantidade de serviço a ser contratada;

c - A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e

d - A indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que fará a elaboração dos Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 3º.

II - Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo a Diretoria de Suprimentos do órgão ou entidade; e
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III - Designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente da Diretoria de
Suprimentos

Art.3º Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 2º, a autoridade competente do setor de licitações
poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamento
da Contratação.

§  1º  A equipe  de  Planejamento  da  Contratação  é  o  conjunto  de  servidores,  que  reúnem as  competências
necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.

§  3º  Dessa  forma,  a  constituição  dessa  equipe  multidisciplinar  visa  ao  fortalecimento  e  estruturação  do
planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.

Art. 4º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação:

I - Integrante Requisitante - servidor representante da Área Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou
de uso do objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará como presidente da Equipe de
Planejamento da Contratação.

II - Integrante Administrativo - servidor representante das áreas de contratos, licitações, compras, dentre outras.
Auxiliará o integrante requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de
Riscos,  orientando-o  no  alinhamento  do  objeto  a  ser  contratado  quanto  as  regras  internas  e  externas  das
respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de
Planejamento da contratação.

Art. 5° A instituição poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento das
contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura.

Art.  6° Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve
realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III da IN nº 05/2017.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;
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VII - descrição da solução como um todo;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo:

§ 2º  Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente  conter  o  disposto  nos  incisos  I,  IV,  VI,  VIII  e  XII  do
parágrafo anterior.

§ 3º  O órgão ou entidade deverá apresentar  justificativas no próprio  documento que materializa  os Estudos
Preliminares, quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, de órgãos e entidades que poderão simplificar,
no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá somente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º
deste artigo que não forem estabelecidos como padrão.

§ 5º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for gerenciador de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com
o conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III,
IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou entidade for participante de um Sistema
de Registro de Preços (SRP), a equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I,
II, IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata,
serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Nº do Protocolo:23041.018466/2020-32
PORTARIA Nº 1788, DE 12 DE MAIO DE 2020

O  DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS  MACEIÓ  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  ALAGOAS,  no  uso  das  suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.873, Gabinete da Reitoria do IFAL, de 19.06.2019, publicado no
DOU de 21.06.2019, Seção 2, p. 23, de acordo o que consta no Memorando Eletrônico nº 33/2020-CMAC/DES,
de 11.05.2020, resolve:
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Designar os servidores, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para compor
os Grupos de Trabalho para reestruturação dos Projetos Pedagógicos do Curso Superior em Engenharia Civil do
Campus Maceió, conforme descrito abaixo:

GRUPO DE TRABALHO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO:

AFRÂNIO JORGE BARBOSA CAMPOS, Matrícula SIAPE nº 1201145

HUMBERTO JORGE BRAGA CAVALCANTI, Matrícula SIAPE nº 049961

ANDRÉ LUIZ NOVAES OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1076872

MAJORES DE OMENA TENÓRIO, Matrícula SIAPE nº 1917202

MANOEL MARTINS DOS SANTOS FILHO, Matrícula SIAPE nº 267275

GRUPO DE TRABALHO DE RECURSOS HIDRÍCOS, HIDRAÚLICA E SANEAMENTO:

ANDRE LUIZ NOVAES OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1076872

MARIA GABRIELA LIRA RANGEL, Matrícula SIAPE nº 119765

WALTER PEREIRA VIANNA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 1187417

TAINARA RAMOS DA ROCHA LINS DE BRITO RODRIGUES, Matrícula SIAPE nº 3046327

CARLOS MARCELO DE ARAÚJO BIBIANO, Matrícula SIAPE nº 981965

GRUPO DE TRABALHO DE GEOTECNIA E MEIO AMBIENTE:

MAJORES DE OMENA TENORIO, Matrícula SIAPE nº 1917202

TAÍSE MONIQUE DE OLIVEIRA CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 2185041

GREGORY AGUIAR CALDAS BARBOSA, Matrícula SIAPE nº 1703854

TAINARA RAMOS DA ROCHA LINS DE BRITO RODRIGUES, Matrícula SIAPE nº

CELENE ALVES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 2415758

GRUPO DE TRABALHO DE DESENHO E CAD:

CRISTINE GONCALVES DE CASTRO, Matrícula SIAPE nº 1584714

SDENISON DE ARAUJO CALDAS, Matrícula SIAPE nº 1009037

CLAUDIO ESTEVAO BERGAMINI, Matrícula SIAPE nº 2893579

GRUPO DE TRABALHO DE TRANSPORTES:
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GREGORY AGUIAR CALDAS BARBOSA, Matrícula SIAPE nº 1703854

ANDRE PINTO ROCHA, Matrícula SIAPE nº 2695381

ROMILDO JOSE DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 267519

GRUPO DE TRABALHO DE ESTRUTURAS:

JOÃO GILBERTO TEIXEIRA SILVA, Matrícula SIAPE nº 2615597

ALEXANDRE CUNHA MACHADO, Matrícula SIAPE nº 1583979

VINICIUS DANTAS, Matrícula SIAPE nº 1708952

MANOEL MARTINS DOS SANTOS FILHO, Matrícula SIAPE nº 267275

GRUPO DE TRABALHO DE PROJETOS COMPLEMENTARES:

VINICIUS DANTAS, Matrícula SIAPE nº 1708952

ALEXANDRE CUNHA MACHADO, Matrícula SIAPE nº 1583979

ANDRE LUIZ NOVAES OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1076872

WALTER PEREIRA VIANNA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 1187417

CARLOS MARCELO DE ARAÚJO BIBIANO, Matrícula SIAPE nº 981965

DAMIAO AUGUSTO DE FARIAS SANTOS
DIRETOR GERAL

Nº do Protocolo: 23041.018474/2020-89
PORTARIA Nº 1789, DE 12 DE MAIO DE 2020

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  PENEDO,  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 13 da Lei nº 11.892, de 29.12.2008,
nomeado pela portaria nº 1878/GR de 19.06.19 publicada no D.O.U. de 21.06.19 resolve:

Designar os servidores relacionados abaixo para compor  o Colegiado do Curso Técnico Integrado em Meio
Ambiente do Campus Penedo:

Nome Siape Posse

DOCENTES

(TITULARES)

ALMIR TAVARES DA SILVA 1558954 13/05/2020

DANIEL CHRISTIANO 2049785 13/05/2020

EMERSON DE OLIVEIRA DANTAS 1271364 13/05/2020

GISELE OLIVEIRA DE LIMA 1509292 13/05/2020
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GLEICA MARIA CORREIA MARTINS 3099523 13/05/2020

MARIA LILIAN FREITAS LIMA 1937632 13/05/2020

PABLO PINHEIRO 1809120 13/05/2020

TIAGO DE MORAES LENZ 1101216 13/05/2020

(SUPLENTES)

ADRIANO DE SOUZA FREITAS 1876581 13/05/2020

BRUNA MARIA FERRARI MACHADO DÓRIA 1235622 13/05/2020

JARBAS MAURÍCIO GOMES 2359177 13/05/2020

EQUIPE TÉCNICO/PEDAGÓGICA

(TITULAR)

ELAINE CRISTINA DA SILVA COSTA 1830244 13/05/2020

(SUPLENTE)

RITA DE CASSIA TAVARES DE MELO 1831377 13/05/2020

DISCENTES

(TITULAR) MATRÍCULA

ANA BEATRIZ SOARES SANTOS 2017309781 13/05/2020

(SUPLENTE)

DANIEL PEREIRA BARBOSA 2018317269 13/05/2020

Esta portaria entra em vigor a partir da presente data. Fica revogada a Portaria Nº 92 de 18 de Dezembro de
2017.

FELIPE THIAGO CALDEIRA DE SOUZA
DIRETOR GERAL - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.018514/2020-92
PORTARIA Nº 1798, DE 12 DE MAIO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 46/2020 - DIEX-PRDI,
de 12/05/2020, resolve:

Designar  o  servidor  HELAELSON DE ALMEIDA JUNIOR,  ocupante do  cargo  de Engenheiro-Área,  matrícula
SIAPE nº 1391708, para a função de substituto permanente da Coordenação de Obras, código FG-01, vinculada
à Diretoria de Infraestrutura e Expansão, nos afastamentos e impedimentos legais do titular.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.018533/2020-19
PORTARIA Nº 1804, DE 12 DE MAIO DE 2020
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 47/2020 - PRDI-DIEX,
de 12/05/2020, resolve:

Designar a servidora JULIANA BARROS DOS SANTOS, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista, matrícula
SIAPE  nº  2080518,  para  a  função  de  substituta  permanente  da  Coordenação  de  Projetos,  código  FG-02,
vinculada à Diretoria de Infraestrutura e Expansão, nos afastamentos e impedimentos legais do titular.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.018310/2020-51
PORTARIA Nº 1751, DE 11 DE MAIO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 284/2020 - REIT-
OUVID, de 07/05/2020, resolve:

Art. 1º Estabelecer o fluxo interno para tratamento de denúncias no âmbito do Instituto Federal de Alagoas - IFAL,
com objetivo de dar  efetividade às  apurações dos fatos  denunciados e tornar  mais  eficiente  o  processo de
detectação de indícios de ilicitude nas práticas, procedimentos, processos, e também prevenir futuras ocorrências
de irregularidades, baseado nas regulamentações do Decreto nº 9.492, de 05 de setembro de 2018, e na Lei nº
13.460, de 26 de junho de 2017.

Parágrafo  Único.  Entende-se  por  denúncia  qualquer  tipo  de  comunicação  de  ato  que  indica  a  prática  de
irregularidade ou de ilícito cuja solução dependa da atuação dos órgãos apuratórios competentes.

Art. 2º O fluxo de denúncias no âmbito do Instituto Federal de Alagoas fica instituído, conforme Anexo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 1707, de 8 de maio de 2020.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

42



ANEXO

Índice

Fluxograma de Denúncias no IFAL...........................................................................1
Bizagi Modeler........................................................................................................1

1 Diagrama.............................................................................................................4
1.1 PROCESSO: FLUXO DE DENÚNICIAS NO IFAL........................................5

1.1.1 Elementos do processo.........................................................................5
1.1.1.1 Início............................................................................................5
1.1.1.2 Registrar Manifestação no sistema Fala.BR...............................5
1.1.1.3 Avaliar a  Manifestação...............................................................5
1.1.1.4 Gateway exclusivo.......................................................................5
1.1.1.5 Analisar Previamente a  Manifestação........................................5
1.1.1.6 Gateway exclusivo.......................................................................6
1.1.1.7 Avaliar o encaminhamento devido..............................................6
1.1.1.8 Gateway paralelo.........................................................................6
1.1.1.9 Encaminhar denúncia..................................................................6
1.1.1.10 Gateway exclusivo......................................................................6
1.1.1.11 Receber Denúnicia.....................................................................7
1.1.1.12 Adotar Procedimentos Apuratórios.............................................7
1.1.1.13 Receber Denúnicia.....................................................................7
1.1.1.14 Adotar Procedimentos Preliminares Apuratórios........................7
1.1.1.15 Receber Denúnicia.....................................................................7
1.1.1.16 Auditar a Matéria da Denúncia...................................................7
1.1.1.17 Encaminhar Resposta Conclusiva ao Cidadão..........................8
1.1.1.18 Alterar tipo de manifestação.......................................................8
1.1.1.19 Informar ao Manifestante............................................................8
1.1.1.20 Tratar  conforme normativos vigentes........................................8
1.1.1.21 Encaminhar Resposta Conclusiva ao Cidadão..........................8
1.1.1.22 Analisar  tipo de manifestação....................................................8
1.1.1.23 Gateway exclusivo......................................................................8
1.1.1.24 Arquivar por   Falta de Clareza e Insuficiência de Dados..........9
1.1.1.25 Solicitar Complementação ao Manifestante...............................9
1.1.1.26 Receber Pedido de Complementação........................................9
1.1.1.27 Manifestar em até  30 dias..........................................................9
1.1.1.28 Analisar Pedido de Complementação........................................9
1.1.1.29 Gateway exclusivo......................................................................9
1.1.1.30 Arquivar Manifestação..............................................................10
1.1.1.31 Rebeber Complementação de Denúncia..................................10
1.1.1.32 Fim............................................................................................10



1 D I A G R A M A 

1 . 1 P R O C E S S O :  F L U X O  D E  D E N Ú N C I A S  N O  
I F A L

1.1.1 ELEMENTOS DO PROCESSO

1.1.1.1 Início

Descrição
Este símbolo indica que o fluxo do processo iniciou.

1.1.1.2 Registrar Manifestação no sistema Fala.BR

Descrição
Registrar manifestação no sistema online Fala.BR 
(https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/Manifestacao/Selec)

1.1.1.3 Avaliar a Manifestação

Descrição



É necessário fazer uma avaliação para verificar se realmente trata-se de denúncia, pois o tipo de 
manifestação está relacionado diretamente ao tratamento a ser dado à mesma no órgão.

1.1.1.4 Gateway exclusivo

Descrição
Este símbolo dá seguimento ao fluxo com uma condição exclusiva, em que apenas um dos caminhos será 
seguido. Nesse caso, podendo ser: 

Não é uma denúncia

É uma denúncia

1.1.1.5 Analisar Previamente a  Manifestação

Descrição
A análise preliminar tem como objetivo avaliar a existência de requisitos que amparem a recepção da 
denúncia no Instituto. A denúncia será conhecida caso contenha elementos mínimos descritivos da 
irregularidade ou indícios que permitam à administração pública apurar os fatos narrados. Os prinicpais 
requisitos a serem verificados numa análise preliminar são:

I - referir-se a matéria de competência do IFAL;

II - ser redigida com suficiente clareza, de maneira inteligível;

III - conter informações sobre:

a) o fato;

b) a autoria do fato;

c) as circunstâncias;

d) os valores envolvidos;

e) o local do fato (informar o campus e o setor);

IV - se for denúncia sobre conduta, informar o(s) servidor(es) público(s) envolvido(s) no fato.

1.1.1.6 Gateway exclusivo

Descrição
Este símbolo dá seguimento ao fluxo com uma condição exclusiva, em que apenas um dos caminhos será 
seguido. Nesse caso, podendo ser: 

Não possui elementos

Possui elementos

1.1.1.7 Avaliar o encaminhamento devido



Descrição
Avaliar, de acordo com o teor da denúncia, qual será a área responsável por fazer a apuração dos fatos 
narrados.

1.1.1.8 Gateway paralelo

Descrição
Este símbolo indica que as seguintes tarefas serão executadas paralelamente:

Encaminhar a denúncia;

Encaminhar resposta ao cidadão.

1.1.1.9 Encaminhar denúncia

Descrição
O encaminhamento é obedecendo as salvaguardas de proteção ao denunciante encontradas em normativos
vigentes, em especial o Decreto nº 10.153/2019.

1.1.1.10 Gateway exclusivo

Descrição
Este símbolo dá seguimento ao fluxo com uma condição exclusiva, em que apenas um dos caminhos será 
seguido. Nesse caso, podendo ser: 

Encaminhamento à Corregedoria;

Encaminhamento à Comissão de Ética;

Encaminhamento à Auditoria.

Caso seja passível de análise por mais de um órgão apuratório, é enviado para aquele de maior potencial 
solicitando o posterior encaminhamento a outra unidade apuratória.

1.1.1.11 Receber Denúnicia

Descrição
As denúncias relacionadas a irregularidades praticadas por agentes públicos são recebidas pela 
Corregedoria.

1.1.1.12 Adotar Procedimentos Apuratórios

Descrição
A Corregedoria adotará os procedimentos apuratórios e as medidas cabíveis.

1.1.1.13 Receber Denúnicia

Descrição



As denúncias relacionadas à apuração de desvio de conduta ética imputada a agente público ou setor 
específico de ente estatal são recebidas pela Comissão de Ética.

1.1.1.14 Adotar Procedimentos Preliminares Apuratórios

Descrição
A Comissão de Ética adotará os procedimentos preliminaries apuratórios e as medidas cabíveis.

1.1.1.15 Receber Denúnicia

Descrição
As denúncias que contenham fatos que possam ser auditáveis, como, por exemplo, execução de obras e 
serviços e aquisições e licitações são recebidas pela área de Auditoria Interna.

1.1.1.16 Auditar a Matéria da Denúncia

Descrição
A Auditoria Interna auditará a matéria da denúncia e tomará as medidas cabíveis.

1.1.1.17 Encaminhar Resposta Conclusiva ao Cidadão

Descrição
A resposta deverá ser elaborada em linguagem cidadã, para que seja compreensível a todas as pessoas.

1.1.1.18 Alterar tipo de manifestação

Descrição
Reclassificar a manifestação de acordo com os tipos de manifestações existentes. Além da denúncia, 
existem: Pedido de Acesso à Informação, Reclamação, Solicitação, Sugestão, Elogio, Solicitação de 
Desburocratização do Serviço Público.

1.1.1.19 Informar ao Manifestante

Descrição
É informado ao manifestante, por meio de uma Resposta Intermediária via sistema Fala.BR, a alteração do 
tipo de manifestação com o devido embasamento.

1.1.1.20 Tratar  conforme normativos vigentes

Descrição
A Lei nº 12.527/2011 e o Decreto nº 7.724/2012 regulam os pedidos de acesso a informações.

O decreto nº 9.492/2018 define em seus artigos 19 a 22 o andamento a ser dado nos casos de elogio, 
reclamação, sugestão e denúncia. 

A Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 12 de janeiro de 2018, estabelece os procedimentos  de tratamento
dos pedidos de simplificação do serviço público.



1.1.1.21 Encaminhar Resposta Conclusiva ao Cidadão

Descrição
A resposta deverá ser elaborada em linguagem cidadã, para que seja compreensível a todas as pessoas.

1.1.1.22 Analisar  tipo de manifestação

Descrição
Analisar o tipo de manifestação, se ela é "Comunicação" (manifestação anônima) ou se é uma "Denúncia" 
(onde há identificação do manifestante).

1.1.1.23 Gateway exclusivo

Descrição
Este símbolo dá seguimento ao fluxo com uma condição exclusiva, em que apenas um dos caminhos será 
seguido. Nesse caso, podendo ser: 

Denúncia anônima

Não é denúncia anônima

1.1.1.24 Arquivar por   Falta de Clareza e Insuficiência de 
Dados

Descrição
Se a denúncia for anônima, não há como entrar em contato com o manifestante para solicitar 
complementação dos dados. Nesses casos, como a denúncia não possui elementos suficientes que dê para
apurar os fatos narrados, a manifestação é arquivada por Falta de Clareza / Insuficiência de Dados.

1.1.1.25 Solicitar Complementação ao Manifestante

Descrição
São solicitados, através do Fala.BR, os dados necessários para que a denúncia possa ser apurada.

1.1.1.26 Receber Pedido de Complementação

Descrição
O manifestante receberá uma notificação, por e-mail, do pedido de complementação enviado pela Ouvidoria
via sistema (Fala.BR).

1.1.1.27 Manifestar em até  30 dias 

Descrição
Este símbolo indica que o processo deve aguardar até que a condição de tempo ocorra para continuar. 
Nesse caso, o denunciante tem até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do pedido de 
complementação, para informar os dados solicitados pela Ouvidoria.



1.1.1.28 Analisar Pedido de Complementação

Descrição
O denunciante analisará o que foi solicitado no pedido de complementação.

1.1.1.29 Gateway exclusivo

Descrição
Este símbolo dá seguimento ao fluxo com uma condição exclusiva, em que apenas um dos caminhos será 
seguido. Nesse caso, podendo ser: 

Não deseja complementar

Deseja complementar

1.1.1.30 Arquivar Manifestação

Descrição
Na falta de complementação no prazo de 30 (trinta) dias, o sistema arquiva a manifestação 
automaticamente.

1.1.1.31 Rebeber Complementação de Denúncia

Descrição
O recebimento é feio via sistema Fala.BR.

1.1.1.32 Fim

Descrição
Este símbolo indica que o fluxo do processo chegou ao fim.
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